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PROCESSO LICITATOzuO DE TOMADA DE PRECOS OIII2OI9
oEcrsÀo DE RECURSo Á rasp DE HABTLITaÇÀo Ao EDITAL N'. 0lr/20r9

As 07:30 horas do dia 13 de janeiro de 2020, na sala de Licitações, junto à Prefeitura
\"lunicipal de Sar.rto Antônio do Leste/M'f. Estaclo de Mato Grosso. localizada à Av.
Goiás. i67. Jardim Santa lnês. r'eunirarn-se' a Cornissào Permanente de licitaçào da
Pretbitr-rra l\lunicipal de Santo Antônio do Leste, constituída dos seguintes servidores:
Eriks Matos da Silva - presidente da comissão; Vilmar de Souza e Cilsa Aparecida
de Sousa Crecencio - Membros, nomeados pela Portaria n' 45612019 de 03 de
outubro de 2019, tarnbém participou o Sr. Joao Paulo Camargo - Engenheiro Civil
rle.signaclo para acompanhar as licitações relacionadas a obras desta prefeitura
murricipll. nomeado pela portaria -il8'1019 dc 08 de julho de 2019. especialrnente
incut.nbirlos de apreciar e decidil sobre recurso interposto na fase de habilitação da
tornada de pleços 0lll20l9, com o objeto "contratação de empresa especializada
na execução de obras de melhoria, modernização e implantação do sistema de
iluminação pública com luminárias Led, conforme planilhas orçamentarias,
cronograma físico financeiro e projetos em anexo" pela ernpresa SEC
INGENHARIA E CONSTRTTTORA LTDA-EPP, CNPJ: 07.103.838/0001-50.
Com a juntada das razões da recon'ente, o presidente da comissão de licitação
encaminhou tais documentos, juntamente com a Ata de julgamento da fase de
habilitaçào da Licitação para a Assessoria Jurídica para emissão de PARECER
JURIDTCO o qual servirá de orientação para tomada de decisão da Comissão.

II. DOS FATOS

Não concordando com o resultado da fase de julgamento da habilitação, a recorrente
SEC ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA-EPP, CNPJ: 07.103.838/0001-
50. Apresentou as razôes do recurso, cujos pontos principais seguem abaixo:

&,
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I. DAS PII.ELIMINAI{ES

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos os pressupostos de
legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido de nova decisão e
tempestiv idade.
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l" Informa que o empresa ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA-EPP, CNPJ: 15.984.883/0001-99 obteve receita bruta no ano de 2018 acima
dos 7.000.000.00 (sete milhões) de reais, conforme demonstrações contidas no
recurso apresentado, contrariando ao balanço patrimonial apresentado na fase de
habilitação com a receita bruta no valor de R$ 3.508.142,60 (rês milhões,
quinhentos e oito mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta centavos).

2o Ressalta ainda que a empresa ELETRICA RÀDIANTE MATERIÁIS
ELETRICOS LTDA-EPP no rol de documentos e em conformidade com o solicitado
no íÍem 6.7 do Edital, declarou que é MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUE^'O PORTE, o que em virtude do faturamento Íorna a certidão inválida já
que ela ttltrapassou os limites estabelecídos de faturamento pela Receita Federal,
não podendo assim usar deste beneJício

III. DO P[DIDO DA RECORRENTE

Il!-qtr!-r i.I lccou'erlte SEC E\GENHARIA E CONSTRUTORA LTDA-EPP,
C,r'PJ: 07.103.838/0001-50. que seja dado provimento ao recurso, inabilitando a

CINPIESA ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP,
CNP.I: 15.984.883/0001-99 para fase da abertura da proposta de preços.

IV. DAS CONTRARRAZÕES

Não tbraur apresentadas contrarrazões.

V. DA ANALISE DO RECURSO

Analisando detidamente o recurso administrativo apresentado pelo

representante da empresa SEC ENGENHARIA E CONSTILTORIA LTDA, vê-se que

está inicia o presente recurso alegando que a empresa ELETRICA RADIANTE

MATERIAIS ELETRICOS - EPP teria fraudado a receita bruta, afim de receber

vantagens indevidas como Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelecida pela

Lei ComplemenÍar n" 12312006.

Inicialmente, deve frisar que o presente recurso encontra-se tempestivo,

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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haja vista o previsto no artigo 109, I, da Lein" 8.666193.
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Pois bem, conforme o artigo 3', II, da LC n" 12312006, será considerada

Empresa de Pequeno Porte aquela que obtiver receita bruta não superior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

Compulsando as informações trazidas pela empresa recorrente, tem-se que

o faturamento da empresa ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS -
EPP fora superior ao estabelecido no artigo supracitado.

Assim, tem-se. que a €mpresa supracitada realizou fraude ao certame

licitatório, fato este que deve ensejar a sua inabilitação, conforme Acórdão proferido

pelo Tribunal de Contas da União, in verbis;

En u nciado
O uso de documentaçâo ilidônea com o objetivo de cârâcterizâr a condição de empresa de pequeno
porte € obter trâtamerto favorecido em licitaçôes justifica 8 inabilitação de empresa para
participar de licitâção na Administração Pública Federâ1.
Riisümo
Replesentação do Sindicaelo dt Ernpresas de Asseio. Conserração e Serviços Terceirizados do Estado de

Santa Catarina - SEAC,SC. eÍêtuada com suporte no art. |13, § l', da Lei 8.666, 199i, acusou possível
fraude pmticada por empresa em licitações públicas. O autor da representação apontou a obtenção de

benet'Ício indevido auferido pela empresa representada, que obteve tratamento làvorecido ao concorrer
como empresa de pequeno poÍte, sem atender aos requisitos exigidos para tanto. O Relator. ao examinar
essa representação. observou que o fatuÍamento da empresa, em 2007, sem levar em conta eventuais
receitas oriundas de contratos com órgãos municipais ou empresas privadas. foi de, pelo menos, RS

2.156.945,22, conforme levantamentos da unidade tecnica. Anotou, tambénr, que, segundo o art. 3o da Lei
Con'rplement l2312006. sâo consideradas empresas de pequeno porte aquelas que aufiram. em cada ano-
calendário. receita bruta superiôr-a R$ 240.000.00 e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00. Acrescentou que.

scgundo o § 9" desse an. )", "Á empreso de pequeno porle que, no ano-culendario, exceder o linite Lle

recaito brtrta anual previsto tto inciso ll do coput deste artigo Jica ercluídtt, no auo-culentltirio seguintc,
tlu regine diJcrenciado e fottorecido previsto por esla Lei Complenentor paru todos os e./eitos legais".
Após explicitar a sistemática que materializa os beneflcios. concedidos a pequenas empresas e a enrpresas

de pequeno pone. tratada nos arts.4.1 e 45 da citada LC 123'?006. o relator ressaltou que o Decreto
6.10.1. de. 5 9 2007 esrab!'lece. no seu art. ll. que o cnquadramento como microempresa ou empresa de

|e(lucno prl ( litrr-\!'-ir nr\ crrrrJiç(i!'5 eJrabclccitlls pell L(' lll f006. conr base ent declaraçào fornecida

f.cllr errpresa. Reliltou. itio(la. o ilrgullrcr]lo tlc tcI haririo rlrcro erro do proÍissional contratado para

t)[:rilrizar a docurncnraçiio neçessária à participaçào c'nr licitações ao inlbrmar o làturamento da empresa.

Entendçrr. isto sim. clue a representada. "tulendo-se dc docunentos Jalsos, usou ct cottdição de enpreso de
pequeno porte put obtençào cle tralunento .fut oreciLlo ent licitações públicos" e que tal conduta está

tipiticada no an.,ló da Lei 8..1.13/1992. Sugeriu, ao final, para que se grarde "correlação cont a grande:u
du íàlru ilentiJicadt". impor à empresa faltosa a sanção de inabilitação prevista no anteriornrente cilado
conrando norrrativo. pelo periodo de un ano. Propôs. ainda. a expediçâo de detenninação ao Banco do
lJrirsil e a -lustiça Federal de l" Grau SC para que se abstenham de estender os prazos dos instrunrentos
Íirnrados com a empresa contratada. O Pl€nário do Tribunal ratificou tal proposta de encaminhamenlo.
Excerto
Voto:
2. Tal documento foi submetido à consideração da Corte de Contas pelo [Sindicato], à vista de possivei
fraudes praticadas pela firma [omissis], ao participar de licitações promovidas por unidad
jurisdicionadas.
3. No caso. as irregularidades perpetradas consistiriam no fato de a firma representada ter obtido
ratamento favorecido. ao concoÍrer como empresa de pequeno porte, para Íins do disposto na Le)-_-

e-mail: prefeituÍa@santoantoniodoleste.mt.goú, h4 q
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( onplenrentar no lli. de ll I2 2006. embora nào estivesse legalmente enquadrada como tal, sagrando-se
r encedorr enr derernrinados cerlan)es graças à apresentaçâe de declaraçâo falsa nesse sentido.
-1. ('orno se satre- a aludida LC n" ll3 2006 instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
dc Pequeno Porte. em atendimento aos principios estatuidos nos ans. 170, inciso lX, e 179 da
( onstituição Federal. corn o objetivo de estabelecer regrai de tratamento diferenciado e favorecido a tais
empresas. cuja definição consta do an, 3'daquela LC: [...]
5. Com efeito, o an. 4.1 da mesma LC contempla o regramento necessário para esse tratamento
diferenciado e favorecido. a saber:

t..l
6. Já a regulamentaçào pertinente - Decreto n" 6.10.1. de 5'9'2007 - estabelece no seu an. ll que o
enquaclramento conro nricroenrpresa ou empresa de pequeno pone dar-se-á nas condições estabelecidas
pela L( n' l2i'1006. "em especial quanto ao seu an. 3'. devendo ser exigido dessas empresas a

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
nicroempresa ou empresa de pequeno porte. estando aptas a usufruir do tratamento favorecido".

ldestacamos).
7. Por sua vez. a Instrução Nonnaliva n" I03, de 30/4D007, elaborada pelo Departamento Nacional de
Registro do Comércio do Ministerio do Desenvolvimento, lndústria e Comércio Exterior, dispõe sobre o
enquadramento. reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte nas

Juntas Comerciais. O seu an. 8'estabelece que "a conrpioraçào da condiçào de microempresa ou empresa
cle pequeno porte pelo empresário ou sociedade será efetuada mediante sertidão expedida pela Junta
C orrercial".
8. À luz desse conjunto de Íx)mlas. e tendo em vista os resultados de diligências e apurações diversas
lcradas a efeito pela Sece\-PR. ai incluídos os esclarecimentos oferecidos pela firma representada. a

Lrnidade técnica e o Ministerio Público são de opinião que o Tribunal deve reconhecer a procedência da
rcpresentação em apreço.
9. Conr isso. sugerem sejanr impostas à empresa [omissis] as consequências previstas em lei para os atos
pol ela praticados ilegalmenre. com a rejeiçâo do seu argumento, no sentido de que teria havido equivoco
por pane do profissional contratado para cuidar do assunto.
10. Também a este relator, considerando os elementos reunidos nos autos, parece não caber o
acolhimento da alegação oferecida para as oconências em tela, porquanto restou comprovado que dita
entidade procedeu de má-fé ao contratar com o s€tor govemamental, faltando com o dever de lealdade.
ll. Sem dúvid4 existem neste feito provas suficientes para se concluir que a aludida firma,
conscientemente. valendo-se de documentos falsos, usou a condição de empresa de pequeno porte para

obtençâo de tÍatamento favorecido em licitações públicas, embora não estivesse enquadrada legalmente
como tal. infringindo a ordem jurídica e fiusrando o alcance de preceito fundamental estatuido no aft. 37.
inciso XXI. da Constituiçâo Federal.
ll. E\ identenlente. isso caracteriza fraude comprovada aos ceÍtames. que repousa na ationta à lisura. à

honestidade e à boa-fé no tmto com o Poder Público, lembrando a liçâo de Alvino Lina, reponada no
parecer do Ministerio Público. no sentido de que a ti'aude decone da prática de atos "com finalidade
ilieira de prejudicar tefceiros. ou, pelo menos, frustrar a aplicação de determinada regra jurídica" (in
Direito Cir il. i. ed. São Paulo: Atlas.2003. p. :100) .

tl
19. Enr retirço aos tirnd nrcnl()s utilizidos para a lcpro\ilçâo que ola se faz quanto aos procedimentos
obiüo da rcpresrntilçàLr (nr li)co. tragu a colaçiru .r çonrincente anazoado da lavra do eminente
l'r'ocurirdor-Ceral do Ministcrrio Publicojunto ao TCL. Dolrtor Lucas Rocha Funado. ao oÍlciar nos autos
do TC-0 15.82.1 2001-0. quando a Cone de Contas adotou o Acórdâo no 223.2005 - TCU - Plenário:
"Convéu esclurecer que a doutina é uníssona ent considerar que a moralidade administqlira é umq
'via de não dupla', t'ale Lli:er: inpõe-se tafito patu u -ldninistação Ptiblica quanto pora quen com ela
sc relocione. Á leoldade e a boa-fé são ctittones presentes não só nos conlratos qdninistrativc)s como
tdt bén nos contt'trtos privudos. en honenugen uo conportqmento ético qte deve ser observado pelas
pdrles nos tlegócios .jtu'íLlicos en geral-
I)dt'ít ( cl.\o Attltirtict Bttnicira de llello tCu.yo Lle Dleito .ld titlistratiyo. 16. ed. São Pcnrlo: lllalheiros
[.lirores. 2003. pLig. tü,\t :

'O principio .lq nt)t'oliddde .signilictt tlur: o proL'eí1iDrcnto licitqtório lerli le se clesenrolar na
.onl'orntidude de prulrõcs étic'os prc:tí'eis. o {lüt: i qõe, pu'a o .ldninistru(tio e licitdntes, Dt

comporlamenlo escorreilo, Iiso, honesto, de parte q parte'. (grfamos)
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Não é outro o lição de Maria Sylt'ia Zanellq Di Pietro (Direito Ádninis,rativo, 11. ed. Sõo Paulo: Atlas,
2002. pús. -91 

.

'Ent x'strttto. scllpt'c qte t,t)t tndlL,riat dchilítti.\treti|Lt.\e teúficat'que o conportanenÍo da Ádninistação
,tu J,t alniní.çtralo,luL ,r,»t Llt t rel<riona juriLli,tntente. entbora em.\»lsonànckt c-on o lei. olênde a
nlLtrtl 1,.: ltott.: r1)snu\tf.\. n\ regt,r: tle hu ,ulntintstLtç',i). os principios de justiço e de equidade. a ideia
conttnt dL honestidtttlc. esttrti lt,Ltendo ofettsu tto príur.-ípio da noraliclade udnitli:;iativa'.
t.../ " - os destaques são do Procurador-Gera I Lucas Rocha Funado.
10. Colocada a nratéria nesscs termos, entendo que a conduta da empresa [omissis] encontra-se tipificada
no an. 46 da Lei n" 8.44311992. Com efeito, cabe ao Tribunal declarar a inidoneidade dessa firma para
participar de licitaçào na Administração Pública Federal.
I L Quanto ao prazo da inidoneidade. julgo que o periodo de I (um) ano mostra-se razoável, parecendo-
me cle açordo corn o princípio da proporcionalidade. ao guardar correlação com a grandeza da falta
idenriticada. Já tôi. aliás. abraçado pelo TCt,l em situaçôes semelhantes (cf'. Acórdàos n's 1.028,2010-
TC( -Plen.irio e 1.971 201O-TCU-Plenârio ) .

Acórdão:
9.l. conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la procedente:

tl
9.3. declarar a inidoneidade da empresa [omissis], para participar de licitaçâo na Administração Pública
Federal, pelo prazo de I (urn) ano. por ter obtido. mediante ftaude, E?tamento favorecido em certames

pronrovidos pelo Banco do Brasil e pela Justiça Federal de lo Grau em Santa Catarina. ao concorrer como
cnrpresa de pequeno poÍe. para fins do disposto oa Lei Conlplementar n' 12112006. enrbora não estivesse

l<g.rlnrente enquadratlrL corno tal:

Seguindo adiante. err uma breve consulta pela comissão de licitaçào aos

portais transpar'ência de alguns municípios, verificou-se que foram pagos valores

acima dos 1.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme arqrlivos

ern anexo a este documento.

VI. DA DECTSÃO

Ant" o "rpoffião da empresaELETRICA

RADIANTE MATERIAIS auífftCO§r- EPP será acatado, haja vista o

favorecimento indevido na licitação e irregularidade existente na qualificação

econômico-financeira desta, uma vez que o faturamento da empresa fora superior ao

limite estabelecido na Lei Complementar no 123/2006.

VII. DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Diante dos fatos o Presidente da Comissão convoca as empresas habilitadas SE
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA-EPP, CNPJ: 07.103.838/0001-50, WN
CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ: 19.699.306/0001-06, M. R. CONSTRUTORA
LTDA-ME, CNPJ: 10.485.27110001-38 e ELETRO TARTARI LTDA, CNPJ:

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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15.062.235/0001-85 para prosseguimento da abertura dos envelopes contendo a
proposta de preços ro dia 29 de janeiro de 2020 ás 08:00 horas horário Oficial de
Mato Grosso.

Nada mais havendo a tratar o presidente declarou Encerrada a reunião, e eu, Eriks
Matos da Silva, Presidente, lavrei a presente Ata a qual, após lida, será assinada por
todos, sendo as 08:35 hs.

7r).64
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03 ltfFtrlRlÂ tvlUNIc,PÂL o€ INFRÁESIXUTURA 30- MatêÍiâtdê Co.m 9.59600

08 SFIREIÂRII 
'I4UNICIPAL 

O€ INTRÀÉSTRUÍURA 5].O6RÁS E INSÍATACOÉS 94,807,]8

MUNICIPAT D€ NOVA XAVAMNNA 08 - SE( RÉTÀRIÁ

MUNIUPÂ' O€ I'IOVA XÀVANNNA 08 ' SE'RFIÂRIA

MUNICIpAL O€ NOVÀ lÀVÁ llNA 08-SFCRIIÂRIA

I.4UNICIPÂL DE INÊRAESIIUII'RÁ

MUNIC]PÁI DF INTRÀESTR!'IURA

MUNICIPAI. DE INFR,AESIR(]Í ]RA

PREfAN'RÁ üUNIOPAL DC I'IOVA XAVANNNÁ 08 - SECRETIRIÀ IiIUNIOPÀL DE INÊNÀESTRUIURA 30 . M.tê ãI.'. C65lm 6,89{,96 NãO

o€lml PRÊrÜTURÀ T4UNICIPAL DE ÍIOVA X VANÍ[{Â 03 SEaRITARI MUNICIP t DE tNFiÁEsTRl]TllRÁ 5l

or(JtÊl PRETFTURÂ írJ\ lC lPÀl D€ I{OVA XÁVÀNllNÁ OB :l..DFÁçlÁ uUNt(lPÁL OE rlrAÁEsrrrrrr,nr SL

Ono@I MEFÊITURA úL]I\Ií IPÀL D€ NOVA XÁVANÍINA 03, SI{ I]ARIÂMI]NICIPÂLO€ INFRAESTRUIIJRÀ

OítglNl PRÉlúTUxÁ MONTIPAI .,1 IiI ]ÂhIÂ MUNICIPAL OÉ INÉRAESTRU]I]RA

.,I CFI iÁ(IA I'IUNIOPÂL DÊ INFRÀESTRUÍURÂ

!I IÊI ÍÁíIIA IíUNICIPÂL DÊ INFRÂESÍRUÍURÂ

5l

30

30

51

- Màr€nJ d. cMtum ,,.0/7 2!

. oBRÁs E ]NSTÂ|ACOES 1{0 977 .a

' oBRÁS E INSIALÂCoE5 37!.4r rl
- OBRAS E INSTALACOES /6]i7O!

- Matenalde C@ú@ 72,00

, o6RÀ5 E INSÍÂIACOÉ5 695,11

' oaRÀs E rNsÍaúcoEs 66.3:15 r r

. Màrdr.l.,. cd$m 4.167.20 Nlô

2.011,20

6.382,20

t.817,02 Ú9.09s,14

324,6/9,O3

0,00 76.247,ú 16.247,@

0,00

0,00PREFETTURA l,,lu1\rlclpÀL O€ l'lOVÀ )(^VÀNT,NÁ 03 5l IRFrARIÀ I,IUNIOPAL DE INFÂAESlÊUÍURÂ8s6O/2011

3745,/1018 MIJN'CIPÀL D€ NOVÀ XqVÂÍÍÍINA

MUNICIP'i. DÉ IiIOVA XÀVÀNÍNÁ 08.SÉCRETARI,A íIiUNIOPÁT D€ INFRÁESTRUII]RA 51 . OBRAS E 
'NSTÁTÁCOES 

I72.0]I.54 NãO

1.0571t4,55

ro - Màk'àl.b côn§umó c 347 40

órsúo lfdôlíâdo Â.uhdô' Liqlldádo PagoEL'nanroda dép.s. i



Rêlatório de Despesas Pagas

Órgão: MUNICIPIO DE CAIAPONIA

Anoi 2018

Mês: TOD05

Fornecedor: ELETRICA RADIANTE

coDtGo OÂTA

Páôinâ:1/1

FOR ECEOOR CPF/CNP,| TIPO DA DESPESA VALOR PÂGO

Total:

22247 16/05/2018 Eletrica Radiante Materiais Eletricos Ltda Epp 15.984.883/0001-99 Despesas a Pagaí R$ 295.454,50

22208 1610512018 Eletrica Radiante Materiais Eletri.os Ltda Epp 15.984.883/0001-99 Despesas ê Paqar R$ 24.930,s0
21615 30i 05/2018 Eletrica Radiante Materiôis Eletricos Ltda Epp 15.984.883/0001-99 Despesas a Pagar R$ 9.798,39
21618 19/06/2018 Eletrica Radiante MateÍiais Eletn(os Ltda Êpp 15.984.883/0001-99 Despesas a Pagar R$ 2,11

R$ 330.185,50

Partalíla Trrffip êrdn dr§GEg
([ttp;ígeÍelturrdeçalapEnia,§lgGfrct^çam.bí1tÍanslaÍflÍiídgslesr-prqaúhC.) Emitido €m 10/OU2020 12:46i44



§v/.lt{,

PREFEITURA MUNICIPAL OE PEIXOTO DE AZEVEDO
PEIXOTO DE AZEVEDO

RUA I\4INISTRO CEZAR CALS. NO 226 - CENTRO ANTIGO
(66) 3575-5100

Nome
ELETRICA RADIANTE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA -

EPP
ELETRICA RADIANTE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA .
EPP

Vigência lnício Vigência Fim

201 8í 01 91 9/1 0 t2 2019051616t05t2
0í8 019

Valor Situação

543.967,19 CONCLUíDO

Número

00000166/2018

00000193/2018
20 1 8 1 20505 I 1 2 I 2 20 1 9022828 t O2t2

018 0r9 128 495,00 CONCLUíDO

Tipo

05 - Obra

06 - Prestação de
Serviço

PContratosOownload Pag. í de 1



Município de Vila Rica - MT

)espesas por credor

lltima atualização: 09101 12020 1 4:31 :21

'agamentos referentes ao ano de 2018

3 Filros ulilizados para elaboração da consúlla:

ELETRICA RADIANTE
MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - EPP

Enlidad€r Todas I Anor 20'18 | Natureza jurídica: Todas I Nome do Íavorecido: ELETRICA RADIANIE

CredoÍ
Saldo a

pagar do
ano (b) (R$)

Saldo
dê íeslos

a pagar
(d)

0,00

t,,r;rl

0,00

Saldo a pagar
(b + d) (RS)

0,0

Totalgerí
0,0

Pagamentos
do ano
(a) (R$)

639.318,6

Tot.rlge

639.31

Pagamento
de restos

(c) (R$)

0,00

0,00

639.318,670.

Cancelamento
de restos (R$)

Pagamento total
(a + c) (R$)

l, tàlger.rll
0,001 639.3í8,67

I _+_--
0,001



PORTAL DA PREFEITURA I\4UNICIPAL

(HOME_PORTAL_V2)(HOM E_PORTAL_V2)

= ) âtnor',,r-PoRrAr--v2) )
CONTRATOS

(HOME_CONTRATOS)
) CONTRATOS

+AO
PESQUISA AVANÇADI tm ÍEgr rm
Número Fxercício:

0 2018

Vigência lnicial

// E

Valor: SituaÇâo:

Selecione0,00

Pesquisar

NÚMERo NOME
vtGÊNcrA
rNÍcro

vrcÊucra rru vALoR struAÇÃo flPo

Nomê:

ELETRICA RADIANTE

Vigênciâ Final

6

Tipo:

Selecione

00000129/2018 17/08/2018 1511"U2018 222.576,89
ELETRICA RADIANTE

MATERIAS ELETRICOS

LTDA - ME

I

pRtMEtRo ANTER|oR pRóxtvo úlluo

EM

ExEcUÇÃo
q

TRANSPARÊNCA rHOVCfiSgl BOA

05-
OBRA
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r PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALAO

DESPESAS . RELAçÃO DE DESPESAS POR FORNECEDOR

pERlooo: oí/oí/2018 À l izz0ía . pagoCATALÂO

FORNECEDOR CPFlCNPJ NAÍUREZA GESTÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATALAO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE
CATALAO

DÂTA PROCESSO VALOR PAGO

ELETRIcA RADIANTE MATERIAIS ELÊTRICOS LTDA
1s.984.883/0001-99

261O9t2018 2018032493

ELETRTCA RADTANTÉ MAÍERrArs ELÊTRrcos LTDA
15 984.883/0001-99

15 984 883/0001-99

MA'] ERIAL DE CONSUMO

MAITRIAL DE CONSUMO

19t0712018 2018023154 4.259,60

ELEÍRIcA RADIANTE MAÍERIAIS ELÉTRIcos LTDA
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE
CATÀLAO

23tO712016 2014023154 40./50 00

ELETRICA RÁDIANTE IVIATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
'15 984.883/0001-S9

I\,4ATERIAL DE CONSUMO
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ
CATALAO

PREFEITURA MUNICIPAT OE
CATALAO

PREFÊITURA MUNICIPAL DE
CATALAO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE
CATALAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAÍALAO

191071201a 2018023154

ELETRICA RAoIÀNÍE MATERIAIS ELÉTRIcos LTDA

ELETRTcA RÂo|ANTE MAÍERrÂrs ELÉTRrcos LTDA

ELETRIcA RADTANTE MAÍÉRtAts ELÉTRtcos LTDA

ELETRICA RÂDIANTE MATERIAIS ELÉTRICoS LTDA

15 984 883/0001-99 MAlERIAL DE CONSIJMO '16107t2018 2018021894

13 950 00

14.972.00

15.S84.883/0001-S9
MATERIAL DE CONSUMO

MATF.RII\L DE CONSUMO

241O4t201A 20't8011934

24t0412014 2018011934

15.984.883/000í-99
MAIERIAL DE CONSUMO 2018003982

ELETRICA RAOIANTE I,IATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
15 984 863/0001-99 PREFÊIÍURA MUNICIPAL DE

CATALAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATALAO

13/03/2018 2014404847

ELETRICA RADIANTE MAÍERIAIS ELÉIRICOS LÍOA
15.98.4.883/000't-99

MATERIAL OE CONSUMO 30/01/2018 259.574 95

ELETRICA RAoIANÍE MATERIAIS ELÊTRIcos LTDA
15.984 883/0001-99

MATERIAL DE CONSUMO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAÍALAO 30t01t2018

ELETRIcA RAoIANTE MATER|A|S ELÉTRrcos LTDA
15.984.883/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL OE

CATALAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE
CATALAO

't6toz201a 2018003982 54.02r.50

EtEIRICA RADIANÍE MÂTERIAIS ELÊTRrcos LTDA
15 S84 883/0001-99

MATERIAL DE CONSUMO 23tO51201A 2018016412

ELETRIoA RADIANTE MATÊRIAIS ELÉTRIcos LToA
15.984.883/0001-99

MATERIAL DE CONSUMO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE
CATALAO

1an1DO1A 2018001490 66.151 26

ELETRtcA RAo|ANTE MATER|A|S ÊLÉÍRlcos LÍoA 15.984.883/0001-99
MAÍERIAL DE CONSUMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATAI.AO

14101t2018 201a0014c0 73.211.74

ELETRICA RAoIANÍE MATERIAIS ELÉTRIcos LÍDA
15.984.883/0001-99

OARAS E INSTALACOES
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATALAO

't 1/05/2018 2018007092

ELETRIcA FÂDIANTE MATERIAIS ELÉTRICoS LTDA
15.984.883/0001-S9

OBRAS E INSTALACOES
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATALAO

2110412018 23.149 s1

REGTSÍROS 17 ÍOTAL í.í03.862,68

Pá9.: 1 / I

PREFEITURÁ MUTTICIPAL DE CAÍALAO

MA II Í1IAL DE CONSUI\IO

15.S84 883/0001-99

'16t02J2018

I\IATERIAL OE CONSUMO

2018001922

2018001922

MAIF:RIAL DE CONSUI\IO

2018015001

lmpressão: 10/01/2020'11:33- $TRANSPARENCIA

1.0.1 - r.A.O. - 09/07/2019



Relatório de Despesas Pagas

Órgãoi PREFEITt.,RA MUNICIPAL DE ITUMBIARA

Anor 2018

Mêsr TODOS

tornecedori ELETRICA RADIANTE

côDtGo DATÂ FORNECEDOR CPFlCNP' TIPO OA OESPESA

Página: U1

VÂLOR PAGO

Total:

61329 01/03/2018 Eletrica Radiante Materiais Eletn(os Ltda - Epp 15.984.883/0001-99 Restos a Pagar R$ 0,00
75932 24t04t20L8 Eletrica Rêdiante Materiais Eleki(os Ltdê - Epp 15.984.883/0001-99 Restos a Paqar R$ 0,00
4527 A 13107120t8 Eletrica Râdiantê Materiais Eletricos Ltda - Epp 15.984.883/0001-99 Despesas a Pagar R$ 17.173,90
8527"1 t3t07t2078 Eletrica Radiante Materiais Eletri(os Ltdô - Epp 1s.984.883/0001-99 Despesas a Pagar R$ 341.249,58

R$ 420.129,17

Portal da Transoarênclã dã SIGEP:
íhttpJ/prrrçLtcÍadqluflblarã.sigepoêt.(om.br//tranÉ! qtdr/dç§!ç§+frgr l Cmitido €m 1O/0U2020 12r35:31



)espesas por credor

,ltima atualização: Oll01l2020 í 5:04:30

'agamentos referentes ao ano de 20í8

Í Filtros utilizados para elaboração da consulta:

Entidade: Todas I Ano: 20í8 | Natureza jurídicá: Todas I Nome do favoÍecido: ELETRICA RADIANTE

Município de Canarana - MT

Pagamentos
do ano
(a) (R$)

ELETRICA RADIANTE
MATERIAIS ELETRICOS
LTDA . EPP

Pagamento
de restos

(c) (R$)

Totalgeral

0,00

Cancelamento
de rêstos (R$)

0,00

Saldo a pagar
(b + d) (R$)

0,0

Totêl gtlri

0,0

361.814,81

Totalgeral

36t.8t 1

Totâl gcral

0,00

Saldo a
pagãÍ do

ano (b) (R$)

0,00

Totalgerêl

0,00

Saldo
de restos

â pagar
(d) (R$)

0,00

Totâlgeral

0,00

Pagamento total
(a + c) (R$)

361.814.81

Credor

o,*l

Totalgerall

eot.etl,at I


